
 

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD – Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br – Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

 

                                                   Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.008/2018 

ANO IV DOEGD – N.1051/2021                    GLÓRIA DE DOURADOS-MS SEGUNDA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2021                                                           PÁGINA     1 

Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Luilcio Azevedo da Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água – SEINFRA 

 -  

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

- Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

- 

Coordenadoria de Trânsito 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 - Victoria Callegari Duarte de Souza 

 - Vitor Vandresen Militão 

PODER EXECUTIVO

Diário Oficial de Glória de Dourados –DOEGD 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Rua Tancredo de Almeida Neves , Parque CAD 
Fone: (67) 3466-1611 
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

SUMÁRIO 

 ATOS DO PODER EXECUTIVO……...…………….1 
LICITAÇÃO..............................................................1 
PORTARIA...............................................................2 
DECRETO................................................................2 

 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público aos interessados que promoverá no dia 09 de Dezembro de 
2021, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM ” e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.   
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA de empresa 
para fornecimento parcelado de material hospitalar para a atenção básica e 
insumos básicos para as Unidades de Saúde, Farmácia Básica e para Equipe 
da Estratégia de Saúde da Família no Município de Glória de Dourados-MS. 
deste Município, devendo, portanto a empresa vencedora manter depósito na 
cidade de Glória de Dourados. As especificações e quantidades detalhadas do 
objeto constam do Anexo I – Termo de Referencia, o qual faz parte integrante do 
Edital. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 12:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada 
endereçado ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Glória de 
Dourados, e poderá ser encaminhado pelo Email 
licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611.  
 
Glória de Dourados – MS, 19 de Novembro de 2021.  
 
Nelson Henrique 
Pregoeiro Oficial 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: AMG Construções Eireli - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 078/2020, Tomada de Preço nº 002/2020.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 086/2020, passam a vigorar 
nas redações que seguem:   
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O valor 
do Contrato de R$ R$ 657.155,70 (seiscentos e cinquenta e sete mil, cento 
cinquenta e cinco reais e setenta centavos),  será aditado em 8,32% (oito virgula 
trinta e dois por cento), totalizando o valor de   R$ 54.701,63 (cinquenta e quatro mil 
setecentos e um reais e sessenta e três centavos),  passando o valor total do 
contrato para R$ 711.857,33 (setecentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e três centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 086/2020, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 19 de Novembro de 2021. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Paulo Henrique Ribeiro Gonçalves – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2021 
CARTA CONVITE Nº 012/2021 
AVISO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
063/2021, de 14 de Janeiro de 2021, constituída pelos seguintes membros: Nelson 
Henrique, Mirele Aparecida Nunes Servantes Reginato, e Valdemir Riquelme  
Roda, respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite 
nº 012/2021-Processo Administrativo nº 102/2021, que versa sobre a contratação 
de  empresa especializada para fornecimento de material de uso odontológico nas 
Unidades Básicas de Saúde de Glória de Dourados- MS. Após a  sessão publica 
que teve inicio as 09:00 horas, do dia 11 de Novembro  de 2021,  os membros da 
Comissão Permanente de Licitação declaram vencedoras do certame por 
apresentar menor preço as seguintes empresas: B & V  SAÚDE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO EIRELI – ME com  o valor total de 
R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais); MC PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME com  o valor total de R$ R$ 22.785,00 (vinte 
e dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais), e a empresa VILLA MED COMÉRCIO 

mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
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E IMPORTAÇÃO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, com o valor total  de 
R$ 110.895,30 (cento e dez mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta 
centavos). 
Glória de Dourados - MS, 12 de Novembro de 2021. 
 
Nelson Henrique 
Presidente 
 
Mirele Aparecida Nunes Servantes Reginato  
Secretária 
 
Valdemir Riquelme Roda 
Membro 
   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 102/2021,  
referente à Carta Convite nº 012/2021, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o procedimento 
licitatório e ADJUDICO o objeto as empresas vencedoras B & V  SAÚDE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO EIRELI – ME,  
inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.846.221/0001-40, MC PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME,  inscrita no CNPJ/MF nº  21.870.007/0001-34, e a 
Empresa VILLA MED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME,  inscrita no CNPJ/MF nº  13.861.454/0001-07.    
Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo Administrativo, 
para que produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 19 de Novembro de 2021. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2021 
RATIFICAÇÃO 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto nº 
9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO  a  presente em 
cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro mencionada. 
FAVORECIDO: MUNDIAL FOGOS LTDA CNPJ Nº 07.203.3478/0001-80 
OBJETO: Aquisição de fogos de artifícios a serem utilizados na realização de show 
pirotécnico, em comemoração as festividades de “Reveillon de 2021/2022”, na 
cidade de  Glória de Dourados.  
VALOR: O valor da despesa será de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÂO, 
CULTURA E ESPORTE 

02.05.02 FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS 

02.05.13.392.0020.2054  Apoio e Operacionalização de Eventos Culturais  
(ficha 403) 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

AUTORIZO a emissão da nota de empenho do objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.   
 
Glória de Dourados-MS, 19 de Novembro de 2021.  
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA 

PORTARIA Nº. 240/2021 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Designa o servidor Leandro Teles dos Santos para atuar como fiscal de contratos 
e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Leandro Teles dos Santos, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Supervisor de Controle Operacional, para 
acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

094/2021 ELETRO LUZ LTDA - ME 
Carta Convite nº 
011/2021 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada; 

VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou 
do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 
apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização. 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 19 de novembro de 
2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

DECRETO 

DECRETO Nº 118, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Roseli de Mello Silva e dá outras providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Roseli de Mello Silva, brasileira, casada, autônoma, inscrita 
no CPF sob o nº 22804279/0001-07, residente e domiciliada na Rua Alexandre 
Ferreira de Lima, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 119, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Valmi Ribeiro dos Santos e dá outras providências.”  
 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Valmi Ribeiro dos Santos, brasileiro, casado, autônomo, 
inscrito no CPF sob o nº171263471-20, residente e domiciliado na Estrada da linha 
Quinta Poente, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
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de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 120, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Julio Cesar dos Santos e dá outras providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Julio Cesar dos Santos, brasileiro, casado, autônomo, 
inscrito no CPF sob o nº22793167/0001-90, residente e domiciliado na Estrada 
Linha Quarta Poente, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 121, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Vicentina Luiz Mendes Garcia e dá outras providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Vicentina Luiz Mendes Garcia, brasileira, casada, autônoma, 
inscrita no CPF sob o nº43450798/0001-86, residente e domiciliada na Rua Manoel 
Silveira Costa , s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 

ARSTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 122, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Ronise da Silva Garcia Dutra e dá outras providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Ronise da Silva Garcia Dutra, brasileira, casada, autônoma, 
inscrita no CPF sob o nº 996262761-34, residente e domiciliada na Rua Juares 
Ferreira Dutra, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 123, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Thusnelda Crizanto Santana e dá outras providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Thusnelda Crizanto Santana, brasileira, casada, autônoma, 
inscrita no CPF sob o nº 3597608/0001-44, residente e domiciliada na Rua Geraldo 
Cassiano Pontes, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 124, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Olídia de Amorim Carmo e dá outras providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
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Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Olídia de Amorim Carmo, brasileira, divorciada, autônoma, 
inscrita no CPF sob o nº 074157101-34, residente e domiciliada na Rua Melvin 
Jones, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 125, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Valdirene Aparecida Martins e dá outras providências.”  
 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Valdirene Aparecida Martins, brasileira, casada, autônoma, 
inscrita no CPF sob o nº 859440501-44, residente e domiciliada na Rua Luiz 
Mitshuiro Iwata, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com Joana Aparecida de Oliveira Anastácio e dá outras 
providências.”  
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Joana Aparecida de Oliveira Anastácio, brasileira, casada, 
autônoma, inscrita no CPF sob o nº 30544428/0001-66, residente e domiciliada na 
Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  

Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia xx de outubro de 
2021, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 127, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público com  Roberto Barbosa e dá outras providências.”  
 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais e com supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo 
terceiro do art. 99, ambos da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, 
por meio do qual a Administração Pública faculta o uso de terminados bem público a 
particular;  
Considerando que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bem 
Público Municipal com Roberto Barbosa, brasileiro, casado, autônomo, inscrito no 
CPF sob o nº 20841541/0001-50, residente e domiciliado na Rua Bento Machado 
Lobo , s/n°, Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000.  
Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior corresponde à um “Box” localizado no 
Mercado do Produtor de Glória de Dourados/MS, constante à Rua Melvin Jones, 
Centro de Glória de Dourados/MS, CEP 79730-000. 
Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto será outorgada a título 
precatório e gratuito, por prazo determinado, respondendo a permissionária por 
todos os encargos decorrentes da permissão, mas não se limitando ao pagamento 
de impostos, licenciamentos, eventuais multas, despesas de conservação e 
utilização, durante o período de vigência da presente permissão.  
Parágrafo Único - Termo de permissão de uso, celebrado entre as partes, disporá 
sobre as condições da utilização precária.  
Art. 4º O Termo de Permissão de Uso terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração Pública.  
Art. 5º A permissionária não poderá, a que título for transferir os direitos que lhe 
decorrem deste Decreto Municipal. 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Glória de Dourados-MS, 10 de novembro de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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